




PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 015 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
AUTOR: ELIAS BUENO DE SOUZA


	                                                        Modifica a redação do inciso VII do artigo 2º da  
                                                                         Lei Municipal nº 646 de 20 de novembro de               
                                                                            1995 e dá outras providencias.

		O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

		Art. 1º - O inciso VII do artigo 2º da Lei Municipal nº 646 de 20 de novembro de 1995, passa a ter a seguinte denominação: 

		TRAVESSA MARIA ALVES PEREIRA GOMES

		Paragrafo Único: O inciso VII do artigo 2º da Lei Municipal nº 646/1995, refere-se a travessa conhecida como Rua Bororós, situada no Bairro Xavantina Velha. 

		Art. 2º - O Poder Público Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da aprovação desta Lei para colocar placa denominativa no local.

	Art. 3º - Continuam em vigor as demais disposições contidas na referida Lei.
		Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 21 de novembro de 2024.



Elias Bueno de Souza
Vereador                                                                       
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LEI N° 646 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.995

"Modifica a redagdo do Inciso IV da Lei
Municipal n° 144 de 11.11.83 e Inciso VII
do Artigo 1° da Lei Municipal n° 339 de
19.01.89 e da outras providéncias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA,
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

ART. 1%- O Inciso IV da Lei Municipal n° 144 de 11 de
novembro de 1.983, passa a ter a seguinte redagio:

IV - Rua Bororos, passa para:
IV - Rua "EUVALDO GOMES DA SILVA".

ART. 2°- O Inciso VII da Lei Municipal n° 339 de 19 de
janeiro de 1.989, passa a ter a seguinte redagdo:

VII - Rua Euvaldo Gomes da Silva, passa para:
VII - Rua "BOROROS".

ART. 3°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicagdo, revogadas Isposigdes em contrario
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